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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂunnn MuNrcrpal DE MENDES

PORTARIA NO 52, DE 15 DE DEZEMBRO DÊ2421.

Dispõe sobre expediente interno na

Câmara Municipal de Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, NO USO

de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 10 - Fixar, excepcionalmente, expediente interno no período

compreendido entre 27 I 1212021 a 3Ol 1212021.

Art. 20 - Esta portaria entra ern vigor na data de sua publicação,

todavia, surtindo seu

autorizativo da L.O.M.

s efeitos com afixa nos termos do norteamento

Ferna seca

residente
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